
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 403
DE 21 DE JUNHO DE 2023

DISCIPLINA DIRETIZES PARA
TNPLATAçÃO DO "MAtO LARANJA"
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE SIRIRI

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO DAS
ATRIBUIçÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEIORGÂNICA, FAÇO SABER
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo ío. Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do "Maio Laranja" no âmbito
do Município de Siriri com o objetivo de promover ações de combate ao abuso e
exploração sexual de crianças e adolescentes.

AÉigo 20. São objetivos do "Maio Laranja":
| - Promover atividades para conscientização da população para enfrentamento ao
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;
ll - Promover formas de conscientização sobre a prevençáo do abuso e da exploração
sexual de crianças e adolescentes;
lll - Ampliar a divulgaçâo dos canais que recebem denuncia de abuso e exploração
sexual de crianças e adolescentes;
lV - Divulgar as formas de acompanhamento físico e psicológico disponÍveis para
crianças e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual;
V - Promover ações de combate aos abusos de crianças e adolescentes na internet.

AÉigo 30. A implantação, coordenação e acompanhamento do "Maio Laranja" Íicará a
cargo do órgão competente do Poder Executivo.

AÉigo 40. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 50. Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
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